
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Cristiano Anunciação dos Passos 
PDL 204/2025  
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Nobre 

Vereador Henri Arida, que “Dispõe sobre a concessão da Medalha Mérito 

Cultural “Ademar Carlos Guerra” à Senhora STELLA CHIURATTO PELOSINI”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao jurídico para exame da 

matéria, que exarou parecer pela juridicidade. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão 
designado este relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria visa 

conceder homenagem através de espécie normativa que está prevista no § 3º, 

inciso I do art. 87 do Regimento Interno da Câmara (RIC) constituindo matéria 

de caráter político administrativo típica desta Edilidade, bem como observa o 

devido processo legislativo, de acordo com os artigos 35, VI e 48 da Lei Orgânica 

Municipal, como matéria de competência exclusiva da Câmara e que, como tal, 

prescinde da sanção ou veto do Executivo. 

Ainda, a espécie de homenagem, Medalha de Mérito Cultural, está 

prevista pelo Decreto Legislativo nº 1.352, de 4 de dezembro de 2014, o qual 

prevê, em seu art. 3º, §2º, a necessidade de parecer fundamentado da 

Comissão de Cultura sobre a atuação cultural da homenageada. 

Portanto, nada a opor ao PDL 204/2025, ressaltando se que a 

Comissão Permanente de Cultura deverá exarar parecer fundamentado sobre a 

atuação cultural da homenageada e a aprovação da matéria dependerá do voto 

favorável da 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, nos termos do disposto 

no art. 3º do Decreto Legislativo nº 1352, de 04 de dezembro de 2014. 

         S/C., 03 de fevereiro de 2026. 

 
 

GERVINO CLAUDIO GONÇÃLVES 
Presidente 

 
 

 
JOÃO DONIZETI SILVESTRE        CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
                  Membro                                                      Relator 
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